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L E I 

de 26 de julho de 1. 963 

A Câmara Hunici pal de !São José dos Camnos <Mlcr.f. 
ta e eu sanciono e pr omulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica a Pref~itura da ~stância auto
rizada a contratar com o Govêrno do Fstado, através do Instituto 
Geográfico e GeolÓgico da Secretaria da Agricultura, a perfuração 

' de poços profundos , para captação de água, nesta cidade . 
Artigo 2º - As desvesas com a execução da presen 

te lei, correrão por berba prÓDria do orçamento de cada exercício , 
suplementadas , se necessário. ~ 

Artigo 3º -
de sua publicação , revogadas 

Prefeitura 
de julho de 1.963. 

F'sta lei entrará em vig~31: na data ... , 
as disposiçoes em contr ar o. 

.. ...r:- , / 6 da Estancia de ~ao Jos,é/dos Campos , Z 
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Regis trada e P)3;{icagá no Departamento de Admi

nist:ação, em vinte e seis de ;uiho d; mil novecentos e sessenta 
e tres . /, 
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